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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 120, de 05 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 
09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar AMANDA DA MOTA SILVEIRA RODRIGUES, matrícula SIAPE 
nº 121****, substituto do cargo de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher do 
Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 02 a 15 de 
março de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Substituta da Unidade de Saúde da Mulher 
do Hospital Universitário de Brasília pelo período de 02 de março de 2024 até a 
data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Revogar a Portaria - SEI 120, de 5 de março de 2024, Boletim de Serviço 
nº 634, publicado em 06 de março de 2024. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 135, de 14 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
25/2023, firmado com a empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ 46.563.938/0014-35 cujo objeto é aquisição de Solução 
Turnkey de Equipamento Médico-Hospitalar: Tomógrafo Computadorizado 
Multislice de 64 Canais/128 Cortes, a fim de atender às necessidades do Hospital 
Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍC

ULA 
SIAPI 

EMAIL 
INSTITUCIONAL 

TELEFONE 
INSTITUCI

ONAL 

LOTAÇÃ
O 

GESTOR 
TITULAR 

Amaro 
Mylius 

3256296 
amaro.mylius@ebserh.g

ov.br 
 2028-5268 

Setor de 
Infraestru
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tura 
Física 

GESTOR 
SUPLENTE 

Lucian
o dos 

Santos 
da 

Silva 

2136422 
luciano.santos@ebserh.

gov.br 
2028-5270 

Setor de 
Engenha

ria 
Clínica  

FISCAL 
ADMINISTRA

TIVO 

Kennia 
Raquel 

Vale 
dos 

Santos 

2987666 
kennia.santtos@ebserh.

gov.br 
2028-5270 

Setor de 
Engenha

ria 
Clínica  

FISCAL 
TÉCNICO ST

EC 

Beatriz 
Araujo 
Rodrig

ues 

1153720 
rodrigues.beatriz@ebse

rh.gov.br 
2028-5270 

Setor de 
Engenha

ria 
Clínica  

FISCAL 
TÉCNICO 

SUPLENTE 
STEC 

Diogo 
da 

Silva 
Lima 

1775960 
diogo.lima@ebserh.gov.

br 
2028-5270 

Setor de 
Engenha

ria 
Clínica 

FISCAL 
TÉCNICO 

UDI 

Briane 
Evellis
e da 
Silva 

Bandei
ra 

1286507 
briane.bandeira@ebser

h.gov.br 
2028-5220 

Unidade 
de 

Diagnósti
co por 

Imagem 

FISCAL 
TÉCNICO 

SUPLENTE 
UDI 

Brainer
d 

Bernar
des 

Pinto 
Bandei

ra 

1676428 
brainerd.bandeira@ebs

erh.gov.br 
2028-5220 

Unidade 
de 

Diagnósti
co por 

Imagem 

FISCAL 
TÉCNICO 

UDI 

Teresa 
Maria 

de 
Sousa 

2288423 
teresa.msousa@ebserh

.gov.br 
2028-5220 

Unidade 
de 

Diagnósti
co por 

Imagem 

FISCAL 
TÉCNICO 

SUPLENTE 
UDI 

Cilmári
o Leite 

da 
Silva 

Júnior 

1374552 
cilmario.junior@ebserh.

gov.br 
20285220 

Unidade 
de 

Diagnósti
co por 

Imagem 

FISCAL 
TÉCNICO 

SIF 

André 
Bisinot

o 
Matias 

2081809 
andre.matias@ebserh.g

ov.br 
2028-5060 

Setor de 
Infraestru

tura 
Física 
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FISCAL 
TÉCNICO 

SIF 

Camilla 
Silva 

Almeid
a de 

Oliveir
a 

3140227 
oliveira. 

camilla@ebserh.gov.br 
2028-5118 

Setor de 
Infraestru

tura 
Física 

FISCAL 
TÉCNICO 

SIF 

Afonso 
Barros 
Dias 

Júnior 

1202167 
afonso.dias@ebserh.go

v.br 
2028-5285 

Setor de 
Infraestru

tura 
Física 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 
do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 
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     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 
execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 
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     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 
envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 
à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 
execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º - Esta Portaria substitui a Portaria - SEI 50/2024 (36443666), de 
06 de fevereiro de 2024. 
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Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 143, de 12 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
27/2023, firmado com a empresa SAEX CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 06.981.164/0001-23, cujo objeto é prestação de 
serviços comuns de engenharia para revitalização de área de circulação da 
Unidade I, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário de 
Brasília, os seguintes colaboradores: 

Função 
Nome 

Completo 

Matrícu
la 

SIAPE 
E-mail Lotação 

Gestor 
Titular 

Amaro 
Mylius 

3256**
* 

amaro.mylius@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutu
ra Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Arquitetura 

Matheus 
Henrique 
Rodrigue

s 
Sobrinho 

1251**
* 

sobrinho.matheus@ebserh.gov.
br    

Setor de 
Infraestrutu

ra Física 

Fiscal 
Técnico 

Suplente - 
Arquitetura 

Ana 
Carolina 
Padilha 
Zanon 

3307**
* 

zanon.ana@ebserh.gov.br  
Setor de 

Infraestrutu
ra Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Civil 

Camilla 
Almeida 

de 
Oliveira 

3140**
* 

camilla.oliveira@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutu
ra Física 

Fiscal 
Técnico 

Suplente - 
Engenharia 

Civil 

Dannylva
n 

Carvalho 
Guimarã

es 

3288**
* 

dannylvan.guimaraes@ebserh.g
ov.br 

Setor de 
Infraestrutu

ra Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Elétrica 

André 
Bisinoto 
Matias 

2081**
* 

andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutu
ra Física 
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Função 
Nome 

Completo 

Matrícu
la 

SIAPE 
E-mail Lotação 

Fiscal 
Administrati
vo Titular 

Tatiane 
Narla 

Aparecid
a Cruz 
Maciel 

3260**
* 

tatiane.cruz@ebserrh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutu
ra Física 

Fiscal 
Administrati
vo Suplente 

André 
Machado 

de 
Araújo 
Lima 

3303**
* 

andre.lima.1@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutu
ra Física 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 
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     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 
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     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 
de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º - Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 149, de 12 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso da competência 
que lhe confere o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Luciana Lima dos Santos da Silva, Matrícula SIAPE nº221****, 
ocupante do cargo Fisioterapeuta, lotado no HUB-UNB, para atuar como 
COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à 
apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23658.006076/2024-03, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 154, de 13 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, e: 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 564/2017, que aprova o Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem- CEEn; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 370/2010, que aprova o Código de 
Processo Ético Disciplinar dos Conselhos de Enfermagem; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 529/2013, que institui o Programa 
Nacional de Segurança do Paciente (PNSP); 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da implantação da Comissão de Ética de 
Enfermagem na instituição de Saúde onde existir o Serviço de Enfermagem, com 
no mínimo 50 (cinquenta) profissionais de enfermagem em seu quadro de 
colaboradores; 

CONSIDERANDO que os integrantes das Comissões de Ética eleitos ou 
designados na forma estabelecida pela Resolução Cofen Nº 593/2018 devem 
desempenhar suas atividades e prestar serviços de relevância à instituição de 
saúde; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Ética de Enfermagem exerce funções: 
educativas, consultivas, conciliadoras, de orientação e vigilância quanto ao 
exercício ético e disciplinar dos profissionais de enfermagem; 
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CONSIDERANDO que a CEEn precisa focar na prevenção e educação da 
atividade de Enfermagem, para que a Ética seja executada, trazendo assim mais 
Qualidade e Segurança nos serviços prestados ao paciente;    

RESOLVE:  

Art 1º - Designar os colaboradores abaixo relacionados para compor a Comissão 
de Ética em Enfermagem do Hospital Universitário de Brasília, conforme posse 
dos membros realizada em ato oficial em 09 de fevereiro de 2024, com a entrega 
da Portaria de designação 

COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM DO HUB: 

1. Gardenia Lustosa de Lucena SIAPE 208****, Enfermeira -COREN DF 
135648- Presidente da comissão de Ética de Enfermagem; 

2. Nayane Miranda Silva SIAPE:216**** Enfermeira  
3. Vander Trindade Pereira SIAPE: 2216**** Enfermeiro 
4. Kamila Oliveira de Souza SIAPE:214**** Enfermeira  
5. Ieda Monalisa da Silva Rios SIAPE: 223**** Enfermeira  
6. Luana Samara Ramalho dos Santos SIAPE: 217**** Enfermeira  
7. Jefferson Cardoso Gomes dos Santos SIAPE: 216****   Técnico de 

Enfermagem 
8. Simone dos Santos Feitosa Amorim SIAPE: 239**** Técnico de 

Enfermagem 
9. Marluce Batista da Silva SIAPE: 21305**** Técnico de Enfermagem 
10. Jessica Cristina Ramos Ribeiro Silva Dalvino SIAPE:224****   Técnico de 

Enfermagem 
11. Alessandra Saraiva Ribeiro SIAPE: 215****   Técnico de Enfermagem  

Art 2º - A Comissão de Ética de Enfermagem tem por finalidade: 

I - Divulgar o Código de Ética dos profissionais de enfermagem e demais normas 
disciplinares e éticas do exercício profissional; 

II - Estimular a conduta ética dos profissionais de enfermagem do HUB;  

III - Zelar pelo exercício ético dos profissionais de enfermagem da Instituição; 

IV- Representar o COREN-DF na Instituição; 

V- Investir na Valorização dos Profissionais de Enfermagem;  

V- Participar, em conjunto com o Enfermeiro RT de Enfermagem, de ações 
preventivas, educativas e orientadoras sobre questão éticas de enfermagem.  

Art. 3º - O mandato dos membros eleitos da CEE será de 3 (três) anos, admitida 
apenas uma reeleição, a contar da data de assinatura da portaria de nomeação. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria-SEI nº 156, de 14 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Convênio nº 
3/2020, firmado com a empresa DIAGNOSE LABORATÓRIO DE ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOLOGIA, inscrita no CNPJ 02.717.445/0001-12 cujo objeto é 
cooperação técnico científica institucional entre o Hospital Universitário de Brasília 
e a Diagnose Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia S.S. LTDA, nas áreas 
de atuação convergentes destas instituições para estabelecer condições para a 
realização de atividades dos Programas de Residência Médica, Residência 
Multiprofissional e Residência em Área Profissional em Saúde, visitas técnicas, 
pesquisas, desenvolvimento institucional, de recursos humanos, científicos e 
tecnológicos, uso compartilhado de recursos materiais e humanos e instalações, 
realização de eventos, cursos, capacitações e outros, a fim de atender às 
necessidades do Hospital Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍC

ULA 
SIAPI 

EMAIL 
INSTITUCIONAL 

TELEFONE 
INSTITUCI

ONAL 
LOTAÇÃO 

GESTOR 
TITULAR 

Patrícia 
Antônia 
Santos 
Costa 

1583016 
patricia.santos@ebse

rh.gov.br 
2028-5522 SEGE 

GESTOR 
SUPLENTE 

Taisa 
Fernan

des 
Ferreir
a de 

Sousa 

2101514 
taisa.sousa@ebserh.

gov.br 
2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
ADMINISTRA

TIVO 
TITULAR 

Fernan
do 

Alves 
Barbos

a 

3238726 
fernando-

barbosa.fb@ebserh.g
ov.br 

2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
ADMINISTRA

TIVO 
SUPLENTE 

Matheu
s 

Henriq
ue Dias 
Rolim 

3343370 
matheus.rolim@ebser

h.gov.br 
2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
TÉCNICO 
TITULAR 

André 
de 

Mattos 
Salles 

2084858 
andre.salles@ebserh.

gov.br 
2028-5522 

UCA/COR
EME 
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FISCAL 
TÉCNICO 

SUPLENTE 

Ricardo 
Luiz de 
Melo 

Martins 

136913 
rmartins@terra.com.b

r 
2028-5522 

FM/CORE
ME 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 
do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
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necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 
execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
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justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 
envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 
à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 
execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 157, de 13 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Convênio nº 
4/2020, firmado com a empresa  Impar Servicos Hospitalares S/A, inscrita no 
CNPJ nº 60.884.855/0022-89, cujo objeto é a cooperação técnico-científica 
institucional entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, por intermédio 
do Hospital Universitário de Brasília, e o Instituto de Gestão Estratégica de Saúde 
do Distrito Federal, nas áreas de atuação convergentes destas instituições, para 
estabelecer condições para a realização de atividades dos Programas de 
Residência Médica, Residência Multiprofissional e Residência em Área 
Profissional em Saúde, visitas técnicas, pesquisas, desenvolvimento institucional, 
de recursos humanos, científicos e tecnológicos, uso compartilhado de recursos 
materiais e humanos e instalações, realização de eventos, cursos, capacitações e 
outros, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário de Brasília, os 
seguintes colaboradores: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍC

ULA 
SIAPI 

EMAIL 
INSTITUCIONAL 

TELEFON
E 

INSTITUCI
ONAL 

LOTAÇÃ
O 

GESTOR 
TITULAR 

Patríci
a 

Antôni
a 

Santos 
Costa 

1583016 
patricia.santos@ebs

erh.gov.br 
2028-5522 SEGE 

GESTOR 
SUPLENTE 

Taisa 
Ferna
ndes 

Ferreir
a de 

Sousa 

2101514 
taisa.sousa@ebserh

.gov.br 
2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
ADMINISTR

ATIVO 
TITULAR 

Ferna
ndo 

Alves 
Barbo

sa 

3238726 
fernando-

barbosa.fb@ebserh.
gov.br 

2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
ADMINISTR

ATIVO 
SUPLENTE 

Mathe
us 

Henriq
ue 

Dias 
Rolim 

3343370 
matheus.rolim@ebs

erh.gov.br 
2028-5522 UGPOS 
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FISCAL 
TÉCNICO 
TITULAR 

André 
de 

Mattos 
Salles 

2084858 
andre.salles@ebser

h.gov.br 
2028-5522 

UCA/CO
REME 

FISCAL 
TÉCNICO 

SUPLENTE 

Ricard
o Luiz 

de 
Melo 

Martin
s 

136913 
rmartins@terra.com.

br 
2028-5522 

FM/COR
EME 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 
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     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 
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     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 
de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 158, de 14 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Convênio nº 
003/2020, firmado com a empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA., inscrita no CNPJ 00.718.528/0001-09 cujo objeto é a 
cooperação técnico científica institucional entre o Hospital Universitário de Brasília 
e o Laboratório Sabin de Análises Clínicas Ltda., nas áreas de atuação 
convergentes destas instituições, os seguintes colaboradores: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍC

ULA 
SIAPI 

EMAIL 
INSTITUCIONAL 

TELEFON
E 

INSTITUCI
ONAL 

LOTAÇÃ
O 

GESTOR 
TITULAR 

Patríci
a 

Antôni
a 

Santos 
Costa 

1583*** 
patricia.santos@ebs

erh.gov.br 
2028-5522 SEGE 

GESTOR 
SUPLENTE 

Taisa 
Ferna
ndes 

Ferreir
a de 

Sousa 

2101*** 
taisa.sousa@ebserh

.gov.br 
2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
ADMINISTR

ATIVO 
TITULAR 

Ferna
ndo 

Alves 
Barbo

sa 

3238**** 
fernando-

barbosa.fb@ebserh.
gov.br 

2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
ADMINISTR

ATIVO 
SUPLENTE 

Mathe
us 

Henriq
ue 

Dias 
Rolim 

3343*** 
matheus.rolim@ebs

erh.gov.br 
2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
TÉCNICO 
TITULAR 

André 
de 

Mattos 
Salles 

2084*** 
andre.salles@ebser

h.gov.br 
2028-5522 

UCA/CO
REME 

FISCAL 
TÉCNICO 

SUPLENTE 

Ricard
o Luiz 

de 
136*** 

rmartins@terra.com.
br 

2028-5522 
FM/COR

EME 
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Melo 
Martin

s 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
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necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
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e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 
de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 159, de 14 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 
09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar Regina Dulce da Silva Barbosa Noleto, matrícula SIAPE nº 
312****, substituto do cargo de Chefe da Unidade de Ambulatório do Hospital 
Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 01 a 05 de abril de 
2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 161, de 14 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Termo de 
Cooperação nº 001/2020, firmado com o Instituto de Gestão Estratégica de Saúde 
do Distrito Federal - IGESDF, inscrita no CNPJ 28.481.233/0001-72 cujo objeto é 
a cooperação técnico-científica institucional, para estabelecer condições para a 
realização de atividades dos Programas de Residência Médica, Residência 
Multiprofissional e Residência em Área Profissional em Saúde, visitas técnicas, 
pesquisas, desenvolvimento institucional, de recursos humanos, científicos e 
tecnológicos, uso compartilhado de recursos materiais e humanos e instalações, 
realização de eventos, cursos, capacitações e outros, a fim de atender às 
necessidades do Hospital Universitário de Brasília e do Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, em suas áreas de atuação 
convergentes, os seguintes colaboradores: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍC

ULA 
SIAPI 

EMAIL 
INSTITUCIONAL 

TELEFON
E 

INSTITUCI
ONAL 

LOTAÇÃ
O 

GESTOR 
TITULAR 

Patríci
a 

Antôni
a 

Santos 
Costa 

1583016 
patricia.santos@ebs

erh.gov.br 
2028-5522 SEGE 

GESTOR 
SUPLENTE 

Taisa 
Ferna
ndes 

2101514 
taisa.sousa@ebserh

.gov.br 
2028-5522 UGPOS 
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Ferreir
a de 

Sousa 

FISCAL 
ADMINISTR

ATIVO 
TITULAR 

Ferna
ndo 

Alves 
Barbo

sa 

3238726 
fernando-

barbosa.fb@ebserh.
gov.br 

2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
ADMINISTR

ATIVO 
SUPLENTE 

Mathe
us 

Henriq
ue 

Dias 
Rolim 

3343370 
matheus.rolim@ebs

erh.gov.br 
2028-5522 UGPOS 

FISCAL 
TÉCNICO 
TITULAR 

André 
de 

Mattos 
Salles 

2084858 
andre.salles@ebser

h.gov.br 
2028-5522 

UCA/CO
REME 

FISCAL 
TÉCNICO 

SUPLENTE 

Ricard
o Luiz 

de 
Melo 

Martin
s 

136913 
rmartins@terra.com.

br 
2028-5522 

FM/COR
EME 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 



 

Nº 637, terça-feira, 19 de março de 2024 

  29 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 



 

Nº 637, terça-feira, 19 de março de 2024 

  31 

de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 165, de 15 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
018/2019, firmado com a empresa  BSB MEDICAL ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, inscrita no 
CNPJ nº 07.195.028/0001-70, cujo objeto é a Prestação Continuada de Serviços 
Técnico Especializados de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos 
Biomédicos da marca VMI/Philips instalados no Hospital Universitário de 
Brasília, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário de Brasília, os 
seguintes colaboradores: 

Função Nome  
Matrícul
a SIAPI 

EMAIL INSTITUCIONAL Lotação 

Gestor do 
contrato  

 Luciano 
dos Santo
s da Silva 

 213642
2 

  
luciano.santos@ebserh.gov.br 

  

Setor de 
Engenhari
a Clínica 

Gestor do 
contrato 

substituto 

  
 Beatriz 
Araujo 

Rodrigues 
  

1153720 
rodrigues.beatriz@ebserh.gov.

br 

Setor de 
Engenhari
a Clínica 

Fiscal 
técnico 

  
James 

Almeida 
Vitorino 

de Sousa 

1238717 james.sousa@ebserh.gov.br 
Unidade 

de 
Oncologia 
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Fiscal 
técnico 

  
Brainerd 

Bernardes 
Pinto 

Bandeira 
  

1676428 
brainerd.bandeira@ebserh.gov

.br 

Unidade 
de 

Diagnóstic
o por 

Imagem 

Fiscal 
técnico 

substituto 

  
Briane 
Evellise 
da Silva 
Bandeira 

  

1286507 
briane.bandeira@ebserh.gov.b

r 

Unidade 
de 

Diagnóstic
o por 

Imagem 

Fiscal 
administrativ

o 

  
Kennia 
Raquel 

Vale dos 
Santos 

  

2987666  kennia.santos@ebserh.gov.br 
Setor de 

Engenhari
a Clínica 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 
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     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 
de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 
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     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º - Esta Portaria substitui a Portaria-SEI nº 671, de 05 de setembro de 2022. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 166, de 15 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 
09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar VANILDA DE OLIVEIRA COELHO, matrícula SIAPE nº 186****, 
como Gerente Administrativo interina do Hospital Universitário de Brasília (HUB-
UnB/EBSERH), a contar de 01/03/2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Gerente administrativo interino do Hospital 
Universitário de Brasília pelo período de 01/03/2024 até a data de publicação 
desta Portaria. 

Art. 3º - Revogar a Portaria-SEI nº 306, de 24 de outubro de 2018, Boletim de 
Serviço nº 253, publicado em 07 de novembro de 2018. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 168, de 18 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso da competência 
que lhe confere o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar Luciana de Abreu Oliveira, Matrícula SIAPE nº 225****, 
ocupante do cargo técnico em enfermagem, lotado no HUB-UNB, para atuar 
em Processo Administrativo Sancionador, visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº23522.035872/2023-
08. 
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Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 169, de 18 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso da competência 
que lhe confere o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Rosemary Guedes de Carvalho, Matrícula SIAPE nº 222****, 
ocupante do cargo Assistente Administrativo, lotado no HUB-UnB, para atuar 
como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando 
à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23522.007220/2024-56, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 174, de 18 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato 
nº 003/2021, INEXIGIBILIDADE nº 1796/2021, celebrado com a empresa  CANON 
MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 46.563.938/0001-10 cujo objeto 
é a prestação de serviço técnico especializado de manutenções preventivas e 
corretivas de equipamentos de imagem da marca Toshiba/Canon, a fim de atender 
às necessidades do Hospital Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 

 NOME Matrícula FUNÇÃO LOTAÇÃO 

Luciano do Santos da 
Silva 

 2136422 Gestor Titular 
Setor de Engenharia 

Clínica 

Beatriz Araujo 
Rodrigues 

 1153720 Gestor Substituto 
Setor de Engenharia 

Clínica 

 Briane Evellise da Silva 
Bandeira 

1286507 Fiscal Técnico 
Unidade de Diagnóstico 

por Imagem 
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 Brainerd Bernardes 
Pinto Bandeira 

1676428 
Fiscal Técnico 

Substituto 
Unidade de Diagnóstico 

por Imagem 

Kennia Raquel Vale dos 
santos 

2987666 
Fiscal 

Administrativo 
Setor de Engenharia 

Clínica 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 
do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
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necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 
execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
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justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 
envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 
à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 
execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º - Esta Portaria substitui a Portaria - SEI 687 (24172923), de12 de 
setembro de 2022. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 175, de 18 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
037/2020, Dispensa de Licitação nº 4726/2020, celebrado com a 
empresa NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A. - CNPJ nº 
07.522.669/0001-92, cujo objeto é o fornecimento de energia elétrica, pela 
DISTRIBUIDORA ao CONTRATANTE, para uso exclusivo em sua unidade 
consumidora, pertencente ao grupo A, segundo a estrutura tarifária, modalidade, 
subgrupo de tensão, nas quantidades e períodos estabelecidos, a fim de atender 
às necessidades do Hospital Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 

Nome 
Completo 

Matrícula 
SIAPE 

E-mail Lotação Função 

Amaro 
Mylius 

3256296 amaro.mylius@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Gestor Titular 

André 
Bisinoto 
Matias 

2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Gestor 
Suplente 

André 
Bisinoto 
Matias 

2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 
Titular - Eng. 

Eletricista 

Tatiane 
Narla 

Aparecida 
Cruz 

Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 
Administrativo 

Titular 

André 
Machado 
de Araújo 

Lima 

3303155 andre.lima1@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 
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     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 
do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 
execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
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     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 
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     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 
envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 
à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 
execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta Portaria substitui a Portaria - SEI 538/2023 (32273924), de 
22 de agosto de 2023 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 176, de 18 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
038/2020, Dispensa de Licitação nº 4726/2020, celebrado com a 
empresa NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A. - CNPJ nº 
07.522.669/0001-92, cujo objeto é regular os direitos e obrigações das PARTES 
referentes ao uso da REDE ELÉTRICA de propriedade da DISTRIBUIDORA para 
atendimento das necessidades da demanda do CONTRATANTE na área de 
concessão, observados o MUSD contratado e o PONTO DE CONEXÃO, 
necessário ao funcionamento de suas instalações. Estabelecer os termos, as 
condições e os procedimentos técnicos, operacionais e comerciais referentes ao 
uso e a conexão do CONTRATANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO que 
interligará a rede de distribuição à unidade consumidora, a fim de atender às 
necessidades do Hospital Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 
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Nome 
Completo 

Matrícula 
SIAPE 

E-mail Lotação Função 

Amaro 
Mylius 

3256296 amaro.mylius@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Gestor Titular 

André 
Bisinoto 
Matias 

2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Gestor 
Suplente 

André 
Bisinoto 
Matias 

2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal Técnico 
Titular - Eng. 

Eletricista 

Tatiane 
Narla 

Aparecida 
Cruz 

Maciel 

3260184 tatiane.cruz@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 
Administrativo 

Titular 

André 
Machado 
de Araújo 

Lima 

3303155 andre.lima1@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 
do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 
execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
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     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 
envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 
à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 
execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
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     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta Portaria substitui a Portaria - SEI 539/2023 (32275051), de 
22 de agosto de 2023 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura 

 

RECOMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 151, de 14 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço EBSERH SEDE nº 518, de 
09/01/2019, RESOLVE:  

Art. 1º RECOMPOR Comissão de Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC), 
deste Hospital Universitário de Brasília/EBSERH, composta pela Portaria SEI 
nº659, de 06 de novembro de 2019. 

Art. 2º Nomear os membros abaixo relacionados para compor a referida 
comissão, sob a coordenação do primeiro: 

Janayna Bispo Araújo Costa- matrícula: 218****-Chefe da Unidade de Terapia 
Intensiva Neonatal/ Coordenadora da Comissão 

Danielle Mota Latalisa- matrícula: 224****- Enfermeira- Suplente 

Bruna Daniela Juppa Granemann- matrícula 240****- Enfermeira 

Rosane da Costa Viana- Matrícula 143****- Médica 

Kelly Cristina Santos de Carvalho Bonan- Matrícula 997***- Enfermeira 

Aleida Carvalho De Carvalho- matrícula: 213****- Psicóloga 

Rejane Urcino Pereira dos Santos- matrícula: 122****- Enfermeira 
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Lizandra Lizandra Moura Paravidine Sasaki- matrícula 134****- Chefe da Unidade 
da Saúde da Mulher 

Shena Carolina Da Silva Aguiar- matrícula 235****- Enfermeira 

Michelle Gonçalves Vilela de Andrade Morato- matrícula 121****- Enfermeira 

Marianne Lourenço Soares- matrícula 103****- Enfermeira 

André Felipe Batistussi- matrícula:300****- Enfermeiro 

Isabela Fernanda Barreto de Oliveira- matrícula: 327****- Enfermeira 

Priscila Lorrany Sousa de Alecrim- matrícula: 224****-Técnica de enfermagem 

Rayane Pires Da Silva- matrícula: 236****- Técnica de enfermagem 

Francisca Das Chagas Da Costa Mangueira- matrícula: 239****- Técnica de 
enfermagem 

Maria Antônia Sousa Martins- matrícula: 216****- Enfermeira  

Art. 3º A saber, a comissão se reunirá mensalmente, na primeira quinta-feira de 
cada mês às 10 da manhã. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 163, de 15 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso de suas atribuições legais e estatuárias, conforme Portaria de Nomeação 
nº 21, de 1 de fevereiro de 2017, da EBSERH, publicada no DOU Nº 24, de 2 de 
fevereiro de 2017, e considerando a delegação de competências prevista pela 
Portaria SEI nº 08, 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço SEDE 
nº 518, de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE:  

Art. 1º RECOMPOR a Comissão Permanente de de Análise de Pleitos de 
Alteração de Carga Horária do Hospital Universitário de Brasília, com os 
empregados relacionados abaixo, conforme disposição na Norma Operacional 
05/2023 da DGP: 

1. Teresinha De Cássia Dias Da Silva, Enfermeira, Matrícula Siape nº 301****; 
Representante da GAS (Presidente) 

2. Davi da Silva Nascimento, Enfermeiro, Matrícula Siape nº 324****, 
Representante da GAS (Vice- Presidente) 

3. Julyana Teixeira Fernandes, Técnica em Saúde, Matrícula Siape nº239****, 
Representante da GAS 

4. Priscila da Silva Souza, Técnica em Saúde, Matrícula Siape nº 208**** 
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5. Carlos Caetano de Oliveira Silva, Técnico em prótese dentária, Matrícula 
Siape nº196****; Representante da GAS 

6. Elizeth da Silva Cruz, Técnica, Técnica em saúde bucal, Matrícula Siape nº 
217****; Representante da GAS 

7. Marcus Fábio dos Santos Pacífico, Analista Administrativo, Matrícula Siape 
nº288****, Representante da GAD 

8. Maria José Pereira Campos França, Técnico Administrativo, Matrícula 
Siape nº 331****, Representante da GAD 

9. Michele Plautz, Assistente Administrativo, Matrícula Siape nº 336****; 
Representante da GAD 

10. Amanda Izildinha Rabelo, Assistente Administrativo, Matrícula Siape nº 
327****; Representante da GAD 

11. Isabel Antunes Oliveira de Faria Almeida, Assistente Administrativo, 
Matrícula Siape nº 312****; Representante da GEP 

12. Wilson Pereira Macedo, Técnico em enfermagem, Matrícula Siape nº 
213****, Representante da GEP 

13.  Rosemary Guedes de Carvalho, Assistente Administrativo, Matrícula Siape 
nº222****, Representante da SUP 

14. Bruna Feliciano Machado, Enfermeiro, Matrícula Siape nº 121****, 
Representante da SUP 

Parágrafo único. A referida Comissão tem atribuição de analisar os pedidos de 
redução ou aumento de carga horária de empregados do mesmo setor, 
analisando todos os critérios estabelecidos pela Norma Operacional, no âmbito do 
Hospital Universitário de Brasília  

Art. 2º A Comissão deverá elaborar o seu regimento interno. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 162, de 15 de março de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso da competência 
que lhe confere o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 
Comissário, designado pela Portaria nº16, de 16 de janeiro de 2024, publicada no 
Boletim de Serviço nº627, de 18 de janeiro de 2024, referente ao Processo nº 
23522.000740/2024-38, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação 
Prazo - PAS USBUC/DGC/GAS/HUB-UnB (37356756). 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 170, de 18 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso de suas atribuições legais e estatuárias, conforme Portaria de Nomeação nº 
21, de 1 de fevereiro de 2017, da EBSERH, publicada no DOU Nº 24, de 2 de 
fevereiro de 2017, e considerando a delegação de competências prevista pela 
Portaria SEI nº 08, 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço SEDE 
nº 518, de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º - PUBLICAR o resultado preliminar das inscrições homologadas e não 
homologadas com base no Edital 01/2024 - processo seletivo de liberação de 
vagas para participação em Pós - Graduação do tipo Strictu Sensu de livre 
escolha. 
  

Matrícula Situação Justificativa 

2216370 
Não 
homologada 

  

Item 7, subitem 7.1, parágrafo 1º do 
Edital 1/2024 

Item 9, subitem 9.1, incisos I e II do Edital 
1/2024 

2159363 
Não 
homologada 

Item 9, subitem 9.1, inciso I do Edital 
1/2024 

3075825 Homologada NSA 

2084832 Homologada NSA 

  

Art. 2º - O candidato que teve inscrição não homologada poderá apresentar 
recurso à DivGP, em até 03 (três) dias úteis, via SEI, a partir da assinatura desta 
portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 171, de 18 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
uso das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 21, de 01/02/2017, publicada 
no DOU de 02/02/2017, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 
subsidiariamente;  

RESOLVE:  

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Aquisição de mobiliários e bens 
permanentes de uso geral para atendimento de diversas áreas do Hospital 
Universitário de Brasília - HUB. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
colaboradores, sob a coordenação do primeiro: 

Eliane Vieira da Costa - Matrícula nº 14XXX00; 

Roberlúcio Silva De Oliveira - Matrícula nº 33XXX77; e 

Raimundo Nonato Espíndola da Cunha - Matrícula nº 20XXX06. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação 
de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 
habilitação; e 
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VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento 
da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos 
os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 
planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 
Divisão de Administração e Finanças - DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma 
para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações do HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh - RLCE, compete à unidade demandante da contratação 
coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 
prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 
até a celebração do contrato, se houver. 

 

Portaria-SEI nº 172, de 19 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
uso das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 21, de 01/02/2017, publicada 
no DOU de 02/02/2017, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 
subsidiariamente;  

RESOLVE:  

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Aquisição de MEDICAMENTOS 
PSICOTRÓPICOS e outros para o Hospital Universitário de Brasília - HUB. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
colaboradores, sob a coordenação do primeiro: 

Marcia Fabricia Mendes De Assis - Matrícula nº 22XXX21; 

Luis Fernando Araújo Fagundes - Matrícula nº 33XXX12; e 
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Roberlúcio Silva de Oliveira - Matrícula nº 33XXX77. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação 
de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 
habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento 
da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos 
os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 
planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 
Divisão de Administração e Finanças - DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma 
para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações do HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh - RLCE, compete à unidade demandante da contratação 
coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 
prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 
até a celebração do contrato, se houver. 
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Portaria-SEI nº 173, de 19 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
uso das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 21, de 01/02/2017, publicada 
no DOU de 02/02/2017, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 
subsidiariamente;  

RESOLVE:  

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Aquisição de tapetes para as 
entradas dos prédios do Hospital Universitário de Brasília - HUB. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
colaboradores, sob a coordenação do primeiro: 

Maria da Conceição Portela de Carvalho - Matrícula nº 23XXX33; 

Alanuça Sales de Oliveira - Matrícula nº 11XXX60; 

Deise Costa dos Santos - Matrícula nº 14XXX60; 

Emerson de Assis Gonçalves da Silva - Matrícula nº 31XXX27; e 

Rosineide Braga Damaceno - Matrícula nº 21XXX76. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação 
de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 
habilitação; e 
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VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento 
da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos 
os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 
planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 
Divisão de Administração e Finanças - DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma 
para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações do HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh - RLCE, compete à unidade demandante da contratação 
coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 
prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 
até a celebração do contrato, se houver. 

 

Portaria-SEI nº 178, de 19 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
uso das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 21, de 01/02/2017, publicada 
no DOU de 02/02/2017, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 
subsidiariamente;  

RESOLVE:  

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação de empresa para 
reforma do sistema de ventilação e ar-condicionado do Centro Cirúrgico 
Ambulatorial e UTI Adulto. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
colaboradores, sob a coordenação do primeiro: 

Francisco Diego Vidal Bezerra - Matrícula nº 32XXX42; 
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Amaro Mylius - Matrícula nº 32XXX96; 

Afonso Barros Dias Júnior - Matrícula nº 12XXX61; 

André Bisinoto Matias - Matrícula nº 20XXX09; e 

Camilla Silva Almeida De Oliveira - Matrícula nº 31XXX27. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação 
de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 
habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento 
da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos 
os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 
planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 
Divisão de Administração e Finanças - DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma 
para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações do HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh - RLCE, compete à unidade demandante da contratação 
coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 
prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 
até a celebração do contrato, se houver. 
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Portaria-SEI nº 179, de 19 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
uso das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 21, de 01/02/2017, publicada 
no DOU de 02/02/2017, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 
subsidiariamente;  

RESOLVE:  

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Aquisição de porta banners para 
uso institucional. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
colaboradores, sob a coordenação do primeiro: 

Mayara Nascimento Dias de Souza - Matrícula nº 10XXX29; e 

Roberlúcio Silva de Oliveira - Matrícula nº 33XXX77. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação 
de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 
habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento 
da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos 
os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 
planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 
Divisão de Administração e Finanças - DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma 
para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações do HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh - RLCE, compete à unidade demandante da contratação 
coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 
prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 
até a celebração do contrato, se houver. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


